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• Historico: 
• 1970 / 2000: Love Canal 

• 1988: emergências em postos de combustíveis 

• 1993: Convenio CETESB/GTZ 

• 1998: Lei 9.999/98 - ZUPI - Descaracterização/ Contaminação 

• 1999: Manual de Gerenciamento de Áreas Contaminadas (Cetesb) 

• 2002: Conjunto Residencial Barão de Mauá 

• 2003: Guia de Avaliação do Potencial de Contaminação de Imóveis (C.A. Construçao - Cetesb) 

• 2007: NBR 15515-1 - "Passivo ambiental em solo e água subterrânea. Parte 1: Avaliação 
          preliminar" (ABNT) 

• 2007: DD 103 (Cetesb) 

• 2009: Resolução CONAMA nº 420 + Lei Estadual nº 13.577  
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Fonte: Cetesb 





Avaliaçao Preliminar: Constatar evidências, indícios ou fatos que permitam suspeitar da existência de 

contaminação na área sob avaliação, por meio do levantamento de informações disponíveis sobre o uso atual e pretérito 

da área. 

Estudos: 

levantamento da documentação disponível sobre a área (Histórico); 

levantamento aerofotogramétrico temporal; 

levantamento de informações coletadas em inspeções de reconhecimento; 

levantamento de informações coletadas em entrevistas com funcionários e moradores do entorno; 

preenchimento da “Ficha Cadastral de Áreas Contaminadas”; 

elaboração de modelo conceitual. 

 

 



Avaliaçao Preliminar: Constatar evidências, indícios ou fatos que permitam suspeitar da existência de 

contaminação na área sob avaliação, por meio do levantamento de informações disponíveis sobre o uso atual e pretérito 

da área. 

•Objetivos : 

•Reconstituição da maneira como foram desenvolvidas as atividades de manejo, produção, armazenamento e disposição 

de substâncias em uma área. 

•Identificar as matérias primas, produtos e resíduos manejados na área, os locais onde são ou foram manipulados 

•Verificar a ocorrência de vazamentos ou outros acidentes 

•Reconstituir a evolução do uso e ocupação do solo nas adjacências 

•Posicionar os bens a proteger localizados dentro ou fora da área. 
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Processo de

identificação de ACs

Definição da região de

interesse

Identificação de áreas
com potencial de

contaminação

Cadastro de ACs

Priorização 1

Avaliação preliminar

Classificação 2

Classificação 3

Investigação
confirmatória

Priorização 2

Exclusão

Exclusão

Processo de

reabilitação de ACs

Investigação
detalhada

Avaliação de risco

Concepção da
remediação

Remediaç ão da AC

Classificação 1

Exclusão

Monitoramento

Projeto de remediação

AP

AS

AC

AP áreas com potencial de contaminação.

AS áreas suspeitas de contaminação.

AC áreas contaminadas.

Exclusão áreas excluídas do cadastro de áreas contaminadas.

AI

AR

AI áreas contaminadas sob investigação.

áreas reabilitadas para o uso declarado.

AR

AMR

AMR áreas em processo de monitoramento para reabilitação.



•Alvará de Aprovação e/ou Execução de Edificação Nova 
•Alvará de Reforma com mudança de uso 
•Alvará de Demolição (raros casos) 
•Alvará de Remembramento e/ou Desdobro de Lote  

Órgão de Aprovação verifica: 
•Boletim de Dados Técnicos – BDT a situação ambiental da área (N/C, AS, AP ou AC); 
•Uso do imóvel através do IPTU (industrial ou comercial) 
•Lista de Áreas / Atividades Potencialmente Contaminadoras 

Segue o processo sem 
manifestação de 
SVMA 

NÃO 

O processo é 
encaminhad
o à SVMA 
para análise 
e 
manifestação 

SIM 

SVMA verifica: 
• Sistema de Gerenciamento de Áreas Contaminadas – SIGAC, interligado ao BDT,  a 
situação ambiental da área; 
•Listagem de Áreas Contaminadas e Reabilitadas da CETESB; 
•Sistema de Informação de Fontes de Poluição – SIPOL da CETESB; 
•Processos  CETESB existentes para a área no sítio eletrônico (Licenciamento Ambiental) 
•Arquivos da SVMA sobre possível manifestação anterior 

•A atividade atual ou pretérita foi licenciada pela CETESB? 
•Se a atividade pretérita licenciada pela CETESB  tiver sido 
encerrada após 2002, a empresa deu entrada na CETESB  
do Plano de Desativação do Empreendimento? 

SVMA solicita e 
aguarda Parecer 
CETESB para 
poder se 
manifestar e 
atualiza SIGAC, 
caso pertinente 

SIM 

Atualiza SIGAC, caso pertinente 

NÃO 

Manifestação favorável de SVMA e o 
processo é encaminhado para 
prosseguimento 

N/C 

SVMA solicita e analisa a Avaliação 
Preliminar. 
Há indícios de contaminação ? 

AP 
AS 

NÃO 
Atualiza SIGAC, 
caso pertinente 

SVMA solicita e analisa a 
Investigação Confirmatória 

SIM 

SVMA solicita e analisa a  
Avaliação Preliminar e a 
Investigação Confirmatória. 

NÃO 

SVMA solicita e 
analisa a  
Investigação 
Detalhada  e a  
Avaliação de Risco.  

SIM 
Foi confirmada a 
contaminação? 

Após delimitação total das plumas de 
contaminação , foi verificado risco para algum 
cenário? 

SVMA solicita e analisa a  Avaliação Preliminar , a 
Investigação Confirmatória. a Investigação Detalhada e 
a Avaliação de Risco. 

Manifestação favorável de SVMA à Aprovação e Execução / Reforma e o processo é encaminhado para 
prosseguimento, com sugestão de ressalva por ocasião do Certificado de Conclusão (Habite-se). 

Atualiza SIGAC e o Relatório de Áreas 
Contaminadas do Município, caso 
pertinente. 

AC 

Há risco para o 
trabalhador de obras? 

SVMA segue o gerenciamento da 
área contaminada. 

SVMA solicita e analisa o Plano de 
Intervenção da Obra, inclusive a 
necessidade de remediação. 

Manifestação favorável de SVMA 
apenas à Aprovação e o processo é 
encaminhado para prosseguimento, 
com sugestão de  ressalva por ocasião 
da Execução.  

Caso haja medida de restrição institucional a 
ser tomada, oficia-se DAEE e COVISA 

NÃO 

SIM 

NÃO 

SIM 

O risco para o residente 
adulto/criança e/ou trabalhador 
comercial  foi eliminado e 
mantido após o 
monitoramento? 

O risco para o trabalhador 
de obras foi eliminado? 

Manifestação favorável de 
SVMA à Execução / Reforma e o 
processo é encaminhado para 
prosseguimento, com sugestão 
de ressalva por ocasião do 
Certificado de Conclusão 
(Habite-se). 

SIM NÃO 

SVMA segue o 
gerenciamento da área 
contaminada. 

Manifestação favorável de 
SVMA à Certificado de 
Conclusão (Habite-se) e o 
processo é encaminhado 
para prosseguimento. 

SIM 

NÃO 

O Plano de Intervenção foi 
corretamente executado? 

SIM 
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